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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos  competentes a realização de estudos e a adoção de providências visando conceder a falta abonada no dia do aniversário do servidor público estadual assíduo que não tenha sofrido qualquer penalidade administrativa.

JUSTIFICATIVA


O que se pretende é oferecer ao funcionário público estadual a possibilidade de ausentar-se do  serviço no dia do seu  aniversário sem que sofra desconto em sua folha de pagamento.

A norma -que se aguarda seja expedida- deverá prever que quando o dia de aniversário natalício do servidor coincidir com finais de semana, feriados, pontos facultativos, ou em dia que, por qualquer outro motivo, não haja expediente, a falta abonada transmitir-se-á automaticamente para o primeiro dia útil subseqüente. Deverá prever ainda: caso o funcionário trabalhe em um setor considerado de serviços essenciais, no qual trabalhe em sistema de plantão, coincidindo este com a data de seu aniversário natalício, deverá a falta abonada realizar-se dentro dos próximos dez dias, de acordo com escala prévia elaborada pelo órgão em que o servidor esteja lotado.


Sendo a data em que se comemora o aniversário do servidor um dia especial, este poderá usufruir das horas disponíveis naquele dia para cuidar de seus interesses, desfrutar do convívio familiar e social de forma mais ampla, sendo este eventual direito um reconhecimento da instituição pela assiduidade do seu colaborador.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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